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AVALIAÇÃO MÉDICA PA 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 

0 DO PROCESSO: 0811026-12.2019.8.15.2003 
)ROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
kUTOR: KELLIANY LIMA GOMES 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEG 
3ERSON LUCIANO SANTOS NETTO CPF: 091.192.334-9 
gome: KELLIANY LIMA GOMES 
Endereço: R ARLINDO JOAQUIM DA SILVA, 1273, VALEN 
500 

Avaliação Médica 

6 HA lesão cuja efiologla (origem causal) seja exclusivamente decorrente d 
via terrestre? 

5.2003 • Tribunal de Justiça da Part 

FINS DE CONCILIAÇÃO 
que altera a Lei 6.194 de 14112/1974) 

RO DPVAT S.A. 
, KELLIANY LIMA GOMES CF 

INA DE FIGUEIREDO, JOÃO 

acidente pessoal com veiado automo 

.-ot Sim 	len Não 	Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta BISMOOV8. 

II) Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) regitio(reglões) corporal(S) enconira(m)-se acometida(s)? 

COION1  CL° 	bi Yuri -no 
bias alterações (disfunções) presentes no património gaito da vitim 
compafiveis com o quadg documentado no primeiro atendimento méd 
terapneRsnettdirk na 	rsagueektrbuDar. 	)1 Rfit o  

, que sejam evolutivas e temporais 
hospitalar, considerando-se as me 

I 1.i) 	C,r-ntt ii 	itiCI , 	ff1 
2 -tx Fl )- 

111) Há Indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), ncluindo medidas de reabilita*? 

I—ISim 	rV-I Não 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) inolcada(s): 

-- 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico c rsa com: 

s fisicas irreparáveis e delinitNas preso 
4.64., 	4 p OVIi /Lr tni 

igi disfunções apenas temporárias 

dano anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo Mi 	r as limit 
no  rrf kilfrea " In 	1.i N-t-% ft-c 	' 	zs 

(..oi 0 V Vlio 	PI ler I b 	(,75 , 400 i / 	bE.: Ff C; 1- 	Q( 

elin er,‘) 	E- 	Í& )L 	cf244-e--.4 	Geri L..? il ' 	I 
v) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário ex 

--0- 
me complementar? 

miava do item V. favor ALIO preenchi 

promover a quantificação da(s) lerão 
o gerador(es) de dano(s) anatómico(s) 

11.945/09, o(s) segmento(s) corpos 

5 

Ne Sim, em que prazo: 

Et.-Nã°  
Em caso de enquadramento na opção 'a do item IV ou de resposta 
demais campos abaixo assinabados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favo 
permanente(s) que não seja(m) mala susceptivels a tratamento como 
funcional(is) dellnilivo(s), especificando, segundo o anexo constante olo Lei 
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Local e data da realização do exame médico: , 
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~manda(s) e ainda segundo o previsto no Instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

=Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a Integra do património laico e/ou mental da vítima) 

b) fZ 	Parcial 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio rosto e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 y Parcial Completo (Dano anatómico e/ou fundonal permanente que comprometa de forma global 
algum segrnen o corporal da vitima). 

b.2 ijkParclal Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais 	m) segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na allnea Ii,§1° do art. 
3° da Lei 6.19074 com relação introduzida peio artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatõmico 
1° esâo(nT ov E.to axi  

 

Marque aqui o percentual 

010% Residual 025%  Leve 050% Média Zr75% Intensa 

010% Residual D25%  Leve 050% Média 075% Intensa 

01" Residual 025% Leve 050% Média 075% Intensa 

I-110%  Residual 025% Leve 050% Média 075% Intensa 

2° Lesão 

  

   

3° Lesão 

  

4° Lesão 

  

   

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas paramentes a serem quantificadas, especifique a respecliva 
graduação de acordo com os aitérios ao lado apresentado: 

< 
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